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Processo n"	 10166.005804/2005-89

Recurso n"	 155.126 Voluntário

Acórdão n"	 2201-00.021 — r câmara /1" Turma Ordinária

Sessão de	 03 de mai ço de 2009

Matéria	 DACA DÊNC1A

Recorrente	 VIA SUL VEÍCULOS LTDA.

Recorrida	 DR.1- REGI FP/11

ASSIIN .10: CONTRIBUIÇÃO PARA O 131S/PASII,

Período de apuração: 01/03/1096 a 31/01/1990

DEC.ADÊNCIA. .RESTITUICÃO. PRAZO CINCO ANOS A CONTAR DO
TRÂNSITO Em JULGADO DA AÇÃO JuDicim,
Em caso de decisão judicial que dê origem ao crédito a ser compensado, o
prazo de decadência é de cinco anos a contar data do ti ánsito em julgado da
ação judicial.

PRAZO NONAGESIMAL DA LEI N° 9.715/98. O INÍCIO DA
CONTACUWE NOVENTA DIAS DA PRIMEIRA MEDIDA PROVISÓRIA,

A Lei n° 9.715/98 é resultado da conversão de várias ieedições da Medida
Provisória n(' 1.212/95, por essa razão aproveita os noventa dias da medida
provisória inicial, não necessitando mais desse prazo paia produzir eleitos,
pi tanto, havia dispositivo legal paia a cobi anca cia contsibuição para O PIS
no período de março dc 1996 e janeiro de 1999.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS DE RECEITAS
TRANSFER IDAS À OUTRA PESSOA JURÍDICA.

A norma que autoriza a exclusão da base de cálculo da COE INS de valores
transferidos à outra pessoa jurídica dependia de norma regulamentadom do
Poder Executivo. Como a norma regulamentadora nunca foi editada, a
autorização da exclusão nunca teve eficácia

WROA1.1V1DADI DA LEI.

Quando a lei não é expressamente interpretativa, não cabe sua retina ;ão.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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:
Participaram, ainda, do presente, julgamento, Os Conselheiros Andréia Dantas

Lacerda. Moneta (Suplente), Robson José Bayed (Suplente), Odassi Cinerzoni 'Filho, José Adão
Vitorino de Morais, Fernando Marques Ciclo Duarte e Dalton C'esar Cu:doiro de Mi[anda.

Relatório ,

Trata o presente processo de pedido de restituição (Ils.01/04) no valor de R$
3.725.342,56 relativo à cobrança indevida do PIS no período entre março de 1996 até janeiro
de 1999. O pedido foi emitido em 06/06/2005.

Conibrme explicação da contribuinte constante no Ibrmulário de pedido de
restituição (1.01), o valor pleiteado tem respaldo em decisão com efeito erga anules do sTF
que declaroa inconstitucional a expressão "aplicando-se aos fitos geradores ocorridos a partir
de 10 de outubro de 1995", contida no art. 18 da 1 .ei n' 9.715/98. Assim, o PIS :foi recolhido
indevidamente, pois a Lei n° 9.715/98 não tinha eficácia no período desse recolhimento.

Na Informação Fiscal (115„ .169/171) o auditor informa que com a declaração
de inconstitueionalidade da 1,ei 9.718/98, o PIS passou a ser cobrado com base na Lei
Complementar n° 7/70. A Lei nn 9.718/98 passou a gerar efeitos em 1 0 de :fevereiro de 1999,
conforme seu art. 17. Nos per iodos de apuração de novembro de 1998 a janeiro de 1999 a. Lei
n° 9.715/98 estava vigorando.

O auditor ainda comenta que mesmo que o pagamento tivesse sido realizado
a maior, conforme o art. 168 do CÃS, o direito da contribuinte ter pleiteado a restituição já está
decaído..

Por essas razões foi indeferido o pedido da contribuinte no Des x-.eho
Decisório ( f1.171).	 .

¥.• 1/

:
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incorri:Oriunda, a contribuinte protocolizou Manifestação de Inconformidade
junto à Delegacia da Receita Federal de Julgamento DI2.1, em Reei re/P (ft s..175/198).

Na preliminar da Manifbstação de Incontbrmidade, a contribuinte atacou O

purzo prescricional, alegando que o prazo dc cinco anos começa a ser contado a partir do termo
final dos cinco anos para a homologação tácita. Além disso, há posição pacifica. dos Tribunais
Superiores de que em caso de declara.ções indevidas, o prazo para a restituição passa a correr
somente a partir do momento que o contribuinte torna-se ciente de seu direito à restituição.

Ainda quanto à decadência., a contribuinte argumentou o seguinte:

"há. de considerar-se que o próprio Decreio-Lei n" 2 0.52ÁS'3,
que dispôs :sobre a regulamentação das conitibuiçães pala o
P1S-PASEP, em seu 411 10, expressamente, prevê o piazo
pi eserkional de dez anos para (1 cobrança da contribuição CM

tela, fido que pelo princípio da isonomia, sugere que também o
mesmo pi azo para a Síta recuperação por parte do
contribuinte" (sic)

O Senado Federal reconheceu por meio da Resolução 10/2005 a suspensão
da cobrança retroativa da Medida Provisória n() 1.212 e das suas a:edições, assim como da
própria Lei 9.715/98. Portanto tem direito ao ressarcimento, pois até a Lei n( ) 9.715/98 não
poderia ter retroagido à cobrança de outubr 0 de 1995 "todo o período desde outubro de 1995
até .90 dias após a (f1,7711.1.4 REDAÇÃO DA AsíP 1.676-38 DE 26/10/98, convertida na Lei
9.715 de 15/11/95, ou sçja ATÉ JANEIRO/1999 .fiti -INDEVIDA, tijo se aplicando qualquer
outra cobrança em face do pi incipio da NÃO-REPRESTINAÇÃO da lei revogaria, por ter a lei
revogadora perdido sua 171GÊNC14/ENC4CTI!" (s i e)

Continuando no mérito, a contribuinte argumentou que o inciso II, do
pará.graro 20 , do art..3% da Lei IV 9.718/98 determina que sejam excluídos da base de cálculo do
PIS os valores computados como receita que tenham sido transferidos para outra pessoa
jurídica. O fato do Poder Executivo não ter editado norma regulamcntadora não afasta a
aplicabilidade da isenção, pois o dispositivo da 1,ei n° 9.718/98 é auto-aplicável..

Em seguida, a manifestante descreveu a respeito dos Princípios
Constitucionais da Legalidade, da Capacidade Contributiva e o do Não Coa fisco.

As Leis n's 10_637/2002 e 10.833/2003, em seus arts. 3' regulamentaram o
processo de exclusão da base de cálculo d.o PIS dos valores , já pagos sobre a teceita de outras
pessoas jurídicas. Sendo assim, essas leis podem retroagir, em conrounidade com o art. 106,
inciso Ido CTN.

A contribuinte ainda continuou argumentando que Parecer COS1T n" 58 de
199$ autoriza a restituição de contribuições pagas indevidamente por declaração de
inconstitucionalidade de lei pelo STF„ E que o prazo de cinco anos deve ser contado apenas
após o transito de julgado da ação de inconstitucionalidade.

Ainda na sua argumentação do mérito, a manitbstante aegt'ou que a
rundamentação do Despacho Decisório não atendeu à. Lei do Processo Administra .i o Fiscal,
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A contribuinte também alegou que os valores do pedido de restituição com
base nos parágraffis 1", 2", e 4" do art. 74 da Lei n." 9.430/96, combinado com as alterações das
Leis n" 10.637/2002, 10.833/2002 e .11.051/2005 não foi bem apreciado pelo auditor fiscal.

Ainda afirmou que as compensações deviam ser ressalvadas expressamente
em decorrência da exigibilidade suspensa ou extinta sob condição resolutória de sua ulterior
homologação.

A .f.).R.1 julgou da seguinte lhana (11s.204/215):

Há divergência entre o período requerido no pedido de restituição e na
manifestação de inconformidade. 'Enquanto naquele o período era de entre março de 1996 a
janeiro de 1999, neste o período é de outubro de 1995 a jambo de 1999. Assim, a DR.I
apreciou apenas o período contido no Pedido de Restituição inicial, pois íbi esse o per iodo
apreciado no Despacho Decisório.

O prazo de requerer O ressarcimento é de cinco anos a contar da extinção do
crédito. Uma das formas de extinção do crédito é o pagamento, portanto, o prazo para pleitear
O ressarcimento é de cinco anos, contados da data. do pagamento, conforme art. 168 do CIN. .

O Alo •Declaratóric.) SR F n" 96 de 26 de novembro de 1999 tem caráter
vinculante à administração tributária somei-11e após a sua publicação, confbrine ai t. 100, I e
103,1, ambos do CA'N.

A DR..1 não acatou a alegação da contribuinte de que não se -verificou hipótese
tributária de incidência do PIS entr e março de 1996 a. janeiro de 1999, pois, segundo o acórdão
da DRJ, com a declaração de inconstitucionalidade, O art. 18, da I,ei. a') 9.715/98, passou a ler
na redação que a lei entra em vigor na data de sua publicação, e que essa lei é conseqüência da
conversão da Medida Provisória n" 1.676/98 e de outras medidas provisórias anteriores que
dispõem sobre a mesma matét ia, inclusive a .MP n" 1.21.2/95. Assim, o mi. 18 da. Lei 9.715/98
corresponde ao art. 15 da M.P n" 1.212/95, de modo que no dia 1" de março de 1996 já havia.
transcorrido o prazo de 90 dias previsto no art. 195, parágralb 6" da Constituição Federal.

Quanto ao dispositivo que trata da exclusão da base de cálculo de valores
transferidos para outra pessoa _jurídica, a DR .J entendeu que ele depende de norma
regulamentadora e que esta norma nunca foi editada. Além disso, o dispositivo dessa exclusão
foi revogado pela Medida Provisória n" 1.991-18 de 2000.

No Cftle concerne à retroatividade das Leis n' 10.6.37/2002 e 10.833/2003, a
DR.J não teceu considerações por essas normas já estarem tbra do ordenamento .jurídico
vigente.

Quanto ao não atendimento do PAF na fundamentação, a DR..1 informou que
essa matéria é alheia ao processo e que não merece apreciação.

Referente à suspensão de exigibilidade das compensações, conce . idas em
cumprimento ao art. 74, parágrafo 11, da lei n" 9.430/96 e mi. 151, inciso Hl do Cl 1 a DM
informou que a atribuição da suspensão é da Delegar:ia da Receita Federal e não da D• legacia

de Julg,amento. 	 ... 
v,Por 1-1 1 •11, a DR.! negou provimento ao pedido da manifestante. 	 ,k	 I,

-
•
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A contribuinte foi intimada do acórdão da DRJ em 05/09/2007 (U.21 8) e
protocolizou Recurso Voluntário no dia 05/10/2007 (11.223/241).

No Recurso Voluntário a. recorrente começa alegando que a edição da
Medida Provisória n 1.212/95 e suas reediçks posteriores com alterações que expressamente
revogaram a Medida Provisória inicial, sendo a 'última medida provisória alterada convertida
em I ,ei n() 9.715/98, não observou o principio tributário da hipótese de incidência, portanto, não
possuía eficácia legal.

Alegou ainda, que conforme o art. 62 da CF a medida provisória. tem prazo
de duração de apenas trinta dias, perdendo sua eficácia depois desse prazo, portanto, as
reedições das medidas provisórias que tratavam do PIS foram, na verdade, criações de novas
Medidas Provisórias e a exigência tributária só pode existir depois que a. medida provisória for
convertida em lei.

Alegou que cada nova medida provisória. que não revogue ou altere a anterior
deverá rceontar o prazo dos noventa dias, sob pena de infringir o principio nonagcsimal
disposto na Constituição Federal

A recorrente ainda alegou que a declaração de inconstitucionalidade lera
efeitos ex: trine, tornando-se inválida desde o momento da sua edição, só ploduzindo efeitos .a
partir de publicação da decisão do Tribunal.

Continuou o recurso alegando que o Pato da lei revogar:lora ter perdido a
eficácia não fiz com que a lei antiga retorne a vigorar, portanto, o fito do art.18 da lei 9.715
ter sido revogado não quer dizer que tenha autorizado a cobrança do PIS com apoio na lei
anteriormente revogado. Assim, não há como exigir qualquer cobrança do PIS durante o
período entre março de 1996 e janeiro de 1999, quando não havia vigência de qualquer lei que
regulamentasse o PIS.

A recorrente descreveu a respeito da prescrição ext.intiva e da decadência,
defendendo a teoria dos cinco mais cinco,

Ao fim, a recorrente fez o seguinte pedido:

"Por todo exposto, requer que seja dado provimento 00 presente Recurso
Voluntário com o reconhecimento do direito à restituição/compensação dos recolhimentos
inconstitucionais da contribuição ao PIS paga indevidamente sob égide da MP 1.212, de
28/11/2995".

1'.?„ o Relatório.

Voto

Conselheiro JEAN CLEUTER SIMÕES MENDONÇA, Relator

O Recurso interposto é tempestivo e atende aos demais requist os de
admissibilidade, razão pela qual, dele tomo conhecimento.

As matérias devolvidas a julgamento são: 

•
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1..- Decadência;

2.- Efeito da declaração de ineonstitucionalidade da Medida Provisória
1.212/95.. F. o prazo de noventa dias para a Lei 13 `) 9.715/98 produzir eleitos.

3- A exclusão da base de cálculo do PIS de receitas transferidas para outra
pessoa jurídica, com fulcro no inciso 111 do parágrafo 2o do art...3o da Lei no
9,7 l 8/98 e sua auto- a pl cabilidade;

4- Retroatividade dos arts 3' das leis n' 10.637102 e 10.833/03.

Assim, será .julgada a matéria trazido ao conhecimento do Conselho.

1 -- Decadência.

Em casos comuns este julgador concorda com o ,julgamento da 1)R.:1 no que
concernente à. decadência: o prazo para o contribuinte requerer restituição de pagamento
indevido é de cinco anos contados da data da extinção do crédito, que no caso de pagamento
indevido é o próprio pagamento que extingue o crédito.

Ocorre que o presente caso é um caso sui generiv. Antes dos cinco, a
contribuinte não podia requerer a restituição, pois a ADIN 1417-0 ainda não havia transitado
em julgado. De sorte que se a contribuinte tivesse leito o pedido de restituição
ressarcimento/compensação, o pedido seria indeferido por falta de liquidez e certeza. do crédito.

Quando foi efetuado o pagamento, ele era devido, pois a norma estava em
pleno vigor, O pagamento passou a ser indevido somente quando o processo transitou em
.julgado, na data de 04/04/2001. Portanto, a partir dessa data é que nasceu a repetição de
indébito. Somente na data do ttânsito em julgado da ADIN 1417-0 é que nasceu o direito da
recorrente ser ressarcida. logo, a prazo de decadência para o pedido de ressarcimento é de
cinco anos, contados do Irârisito em julgado da ADIN 1417-0.

2- Eleito da declaração de inconstitucionalidade da 'Medida Provisório
1.212/95. E o prazo de noventa dias para a Lei 9.715/98 produzir efeitos.

Alega a contribuinte que quando a declaração de inconstitucionalidade do art
15 da Medida Provisória 1.212 de 1995, não revigorou a legislação anterior do PIS o que
gerou uma vacalio legis. Além disso, cada medida provisória reeditado revogava a medida
provisória anterior, sendo, na realidade, a edição de nova norma, de modo que cada nova.
medida provisória, necessitava de noventa dias para produzir efeitos. O mesmo ocorreu com a
Lei n0 9.715/98, que é conversão de uma das reedições da Medida Provisória 1212. Essa lei
revogou a medida provisória anterior e, por isso, precisava do período nonagesimal para
produzir efeitos e a contribuição ser cobrada. Assim, a contribuinte concluiu:

"Dal, fficil e evidente O conclusão de ineficácia de lei (ou
medida provisória com força de lei) para a cobrança do PIS
dutante lodo o período de março/96 (3 - 117CSe.n após
170vembro/95) a janeiro/99 (3- três ineses apó; a edic,..ão da
últirnit MP aliviada de 2.51.10/98.. coimettida na Lei n" 9 7/5/98,
que introduz alterações que revogaram as Medidas Provisória
anleriores)'' (Grifeis no original)
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Primeiro, deve ser analisada a questão do prazo de noventa, dias nas diversas
reedições da Medida Provisória n" 1212/95 até a conversão na Lei n" 9.715/98.

Antes da Emenda Constitucional n" 32, as medidas provisórias tinham o
prazo de validade de trinta dias, contudo, não tinham limites de reedição. Após a Emenda n"
32, as medidas provisórias passaram a. ter o prazo de validade de sessenta dias prorrogaveis por
igual período.. A Medida Provisória ri" 1.212 de 1995 é anterior à Emenda Constitucional n" 32,
quando eram autorizadas várias reedições. Cada reedição aproveitava o período nonagesimal
da primeira. edição. Logo, as medida provisórias 01 iundas da Medida Provisória 1)." 1.212
aproveitaram os noventa dias já cumprido por ela. O mesmo aconteceu com a 1.ei n" 9.715/98,
quando ela foi convertida, o prazo nonagesiinal já havia sido cumprido pelas medidas
provisória.s que a antecederam.

O S'1F já .julgou essa questão tratando das mesmas normas aqui analisadas
Em 22/11/2002, foi prolatada a. ementa do Recurso Especial n" 354211, que foi acolhida por
unanimidade na Primeira Turma do STF, ia verbis:

'
'EMEN1A Contribuição social PIS-PASEP. Nincipia títi

anterioridade crn se ti atando de Medida Pr o vi s (")1 ia - O Mem.'', io 	 .
,

desta Corte, ao julgar o RE 2.32 896, que versa caso análogo ao
piesente, (1-5-illi dCfdditt rONS7.11 - 1. 1C10 -AML TRIBIllARIO
CON1:8113111ÇÃO SOC:I/IL. P/5',.P/I,S'EP PRINCIPIO D,,-1
ANTERIORIDADE NONAGESIAML A1EDIDA PR(..)VLS"ÓRIA
REEDIÇÃO 1 - Princípio da anterioridade nonagesimal: C.F.,
art. 195, § 6": contagem do pato de noventa dias, medida
provisória convertida ent lei: conta-se o prazo de 170 venta dias a
partir da veicalação da primeira medida provisória. 11 -
Inconstilucionalidade da disposição inscrita 710 art .1.'5 (O Afed
Piov 1 212, de 28 11.95 • 'aplicando-se aos fatos geradores
ocorridos a partir de I" de outubro de 1995' - e de igtutl
disposição inscrita 00.s . medidas provisórias reeditadas e na Lei
9.71.5, de 25 11 98, artigo 1$ 111 - Não perde eficácia a medida
provisória, com . farça de lei, rieY9 apreciada pelo Coligi esso
Nacional, mas reeditada, por meio de nova medida provisória,
dentro de seu prazo de validade de trinta dias IV - Precedentes
do 8 TE ADIn I 617-MS , Ministro ()ouvi() Galloni, '1.).1* de
15.8 97; ADIn 1610-1)1 , , Ministro Sydney Sanches, 88 n" 221
856-PE, Ministro Carlos Venoso, 2" •T , 255 98. V - R E
conhecido e provido, em parte' - Dessa orientação dive..rgin o
acórdão recorrido. Recurso extraor diluir to conhecido e .	 •

pr()vido".(grifb nosso)

A segunda questão é a respeito do período que ficou quando da declaração de
inconstitucionalidade do Art. 15 que dizia: ".E.s.10 Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação, aplicando-se aos jatos geradores ocorridos a parlir de 1" de outubtí.) de
/995".

Com isso, a contribuinte ta.mbém. suscitou a vacalio legis• entre mit( bro de
1995 a fevereiro de 1996 (quando a Medida Provisória 1212/95 completou noventa dias.

Já está pacificado por este Conselho que no período supracitado, nã( houve
vacatio /e,<.v..s., pois o que vigorava era a disposição da Lei Complementar n° 7/70. Ve In s a

7
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ementa. prolatada pelo decano Conselheiro 1)allon César Cordeiro de 1v:tirando, :no Recurso o('
129..064, ..jui gado em 1.3/12/2007, que foi acolhida por unanimidade por esta Câmara, bi verbis:

"As'slini.o. Cooui ibuição para O PISVPasepPer iodo de apuração
01/01/1998 a 30/11/1999PIS .: PRAZO PARA RECOLHIMENTO,
1/M.-14770 I.EGIS Não ()coife o kili; ne110 da 'vaca//o /eis' por
conta da declaração da inconsdutcionalidade de pat-te do artigo
18 da Lei n" 9.71.5/98 Aplicável, nos latos . geradores Cilhe

oulub7o de 199.5 e fevereiro de 1996, o prazo afeiçoado à LC n"
7/70 e, a partir dai, as regras da rei o' 9 715/98 (MP n"

1..212/9.5 e reedições) .Recurso negado"

3. A exclusão da base de cálculo do PIS de receitas transferidos para outra pessoa
jurídica, com fulcro no inciso III do parágrafo 2" do art. 3" da Lei n" 9.718/98 e sua auto-
aplicabilidade.

Para melhor entendimento do assunto em tela, necessário se faz a transcrição
do dispositivo em destaque.

"Art.3" O faturamen to a que se lefire o artigo ante; kr;
corresporule à receita 1)1 uta da pe..!ssoit fui

)

§ 2" Par a fios de determinação da base de cálculo das
com) ibuiçães a que se rd) er e o ar I. 2', eccluem-se da aceito
Nata.

)

111-os valores que, computados corno receita, tenham sido
fran.sleridos para outra pessoa jurídica, observadas 1101111aS

regulameaiadoras expedidas pelo Poder Executivo".(grilb
nossd)

Observa-se que para exclusão da base de cálculo dos valores transferidos à.
outra pessoa jurídica, era necessário que o Poder Executivo editasse norma rego lamentadora.
Ocorre que antes da edição dessa norma, o dispositivo acima. roi revogado pela Medida.
Provisória IV 1.991-18, de 09 de . julho de 2000, que Ibi reeditado diversas vezes e boje e a
Medida Provisória 2,158-35.

Após a revogação do inciso Hl su.promencionado, a Secretario da Receita

Federal editou o Ato Declaratório SIRI ri' 56 de 20 de julho de 2000, que dispõe o seguinte:

-0 SE,CRHÁRIO D.1 RECEITA 1 , 1:1)1 ,,kAL, no liv) de suas
atribuições, e considerando ser a rç'gularnentação, pelo Poder
Executivo, do disposto no inciso Dl do § 2() do art. $o da Lei no
9.718, de 27 de novembro da 1998, condição resolutória imra
sua eficácia,-

- considerando que o rderido dispositivo legal foi revogado pela
alínea 1) do inciso IV do ai! 47 da Medida Provisória 11 0 J 99.1-

18, de 9 de junho de 2000;
\ti;

•
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- considerando, finalmente, que, dia unte sua vigência, o aludido
divosinvo legal não foi regulamentado, declara.

não produz eficácia, pam fins de determinação da base de
cálculo das contribuições para O P1S/PA,SEP e da COFINS, no
período de 1" de .fever eivo dc 1999 a 9 de junho de 2000,
eventual evehisão da Jecei ta ln ata que tenha sido o kita a título de
valores que, computados como receita, hajam sido tiansfe; idos
para alma pessoa jurídicyr" (gt-i Co nosso)	 •

Portanto, fica claro que como não houve regulamentação pelo Poder
Executivo, a disposição t .lo inciso iii do § 20 do art.. 3 » da Lei no 9.718/98, apesar de estar em
vig,,ência até junho de 2000, jamais produziu eficácia. Esse entendimento também é
compartilhado pelo STS, em ementa prolatada em 15/08/2006, no julgamento do agravo
regimental n° 544104 que agravava o agravo de Instrumento no 2003/0153491-5, ia. ia; bis:

"T7?1BUTÁRTO 17i180TÁRIO - P.1.8 E COFIA IS - RECEIT4
BRUTA PRETENDIDA COMPENS,i1C;r0 1/;,41,01ni;.S'
'ii? 11>/SI LI//DOS 1 01.11 .1?A PESSO.,4 .11.11?bICA ART
INChSO TH, DA ,T.E1: :Ar 9 718/98-	 u,s72';' A(.:1/1 1..)E
REG ULAMEN TA (..'À	 POR DECRETO 1)0 P01-)17:1?
F. 1ECUITY0 .1)0,577..RIOR REVOGA(ÃO DO FAVOR
IISUAL PELA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1991-1872000 -
PRECEDENTES.

Dispõe o artigo 3", § 2", inciso 111, da lei ri 9 718 que poderiam
Çar exchildos da base de cálculo da conirihuição devida a titulo
de P1S e COPINS 'os valore.s que, computados como receita,
tenham sido tranç.kridos para ou/ia pessoa jurídica, ohçet padas
110111111 , regulamentadoras expedidas pelo Poch ..!r Executivo'

A aplicabilidade da referida nt»-ma esteve condicionada, até sua	 •
tevogacão pela Aledida Pi ovisórict 1991-18/2000, à edição de
decreto pelo Poder Executivo Federal

exclusão da base de cálculo do PIS e da COFIAIS dos valores
que, ao constituírem a receita da empresa ., fossem transferidos
para outra pessoa jurídica, somente poderia ocorrer após a
devida regulamentação. Se tal não se deu, inviável o
deferimento da pretensão do contribuinte.

Agravo regimental ing.wovido" (gt ifi nosso)

O mesmo entendimento também é unânime na Segunda. Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, que no julgamento do Recurso Voluntário n° 138.862, em
.13/02/2008, prolatou a. seguinte ementa:

"Período de apuração- 01/02/1999 a $0/09/2000

Lxclus,;To DE RECE1151S TRANSFERIDAS A TERUMOS
NORMA	 CONTIDA E REVOGADA

A norma revogado da Lei n" 9 718, de 1998, que previa a ‘I
exclusão do .finui aumento de receitas tranY-eridas a outras	 !S
pessoas jurídicas, ela de eficácia contida e dependia, pata a
aplicação, de reguktmentação infra-legal".



Processo rl" 10166 005804/2005-89	 82-C211

Acórdão n " 2201-00.021	 H 10

Assim sendo, a norma que autoriza a exclusão da base de cálculo do PIS de
valores transferidos outra pessoa jurídica nunca Leve eficácia..

4- A retroatividade dos arts. 30S das leis n' 10.637/02 e 10.8.13/03.

A recorrente alega que os dispositivos acima regulamentam a o inciso III do
parágralb 20 , da I,ei 9.718/98.

Nesse ponto encontramos três justificativas para não aplicação dos
dispositivos suscitados pela recorrente. A prinu.',ira é que dessa duas leis a mais recente é
10.637, datada de 2002.. No entanto, o inciso 111 do parág,rafo .2' ) da Lei 9.718/98 foi
revogado em 2000, isto é, antes mesmo da Lei .10 637/02 ser publicada. Como pode uma lei
regular urna norma revogada? Não há como.

Em. segundo lugar, em nenhum momento as I Seis n' 10.637/02 e 10.833/03
autorizam a exclusão de valores repassados a outra pessoa .jurídica.

A terceira razão para não acolher a alegação da recorrente é que o inciso 1 do
art. 106 do CIN, impõe urna exigência para a retroatividade da lei, qual. seja, (inc ela seja
ex .pressamente interpretativa. Veja-se o dispositivo:

"Ari. 106 A lei aplica-se a ato ou falo pretérilo.

- ern qualquer • caso, quando seja expwssamente
interprcUativa, eu:Afila a aplicação de penalidade é infi ação
dos dispositivos interpretados

Expo ./ti, nego provimento ao Recurso 'Voluntário interposto.

Sala das Sessões, em 03 deinarço de 2009

JEAN CLEUTE	 N4ENDONÇA


